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DOCUMENTO NO l

Artigo Fica reservada uma área de quatro metros quadra-
dados, no Cemitério local, para a construção áe
carneiras para os Combatentes de 3^ falecidos»

Artigo 2fi - Ssta lei entrara em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrario*

Sala Martim Afonso de Souza, em 23 de julho de l 96/4.

a) OSWALDO MARQUES
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